
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 90004/2026
 

Data e horário da fase de lances: 26/02/2026,
das 08:00h às 14:00h, no

sítio https://www.gov.br/compras/pt-
br e https://pncp.gov.br/

 
Base legal: Lei 14.133/2021, art. 75,

inciso I

Objeto:

Contratação de empresa
especializada para
elaboração completa do
Projeto Técnico de
Prevenção e Combate a
Incêndio e Pânico (PTPCIP)
das edificações da Seção
Judiciária de Roraima
(SJRR).

Processo
administrativo: 0000068-88.2026.4.01.8013
Participação
exclusiva de
ME/EPP?

(x) Sim ( ) Não

Vistoria? ( ) Sim ( ) Não ( x ) Facultativa
Garantia? ( x ) Sim (  ) Não
Prazo para envio
da proposta após
fase de lances:

2 horas, a contar da
convocação da unidade de
compras.

Pedidos de
esclarecimentos:

Enviar mensagem para o
endereço
eletrônico: cpl.rr@trf1.jus.br

Documentação obrigatória
Requisitos básicos:
 1. SICAF
 2. Consulta
consolidada de
pessoa jurídica:
https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/
3. No caso de
exigência de
documentos
complementares, o
prazo máximo para
o encaminhamento
pelo fornecedor é de
1 (um) dia útil, a
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contar da solicitação
da unidade de
compras.
4. A avaliação
prévia do local de
execução dos
serviços é
imprescindível para
o conhecimento
pleno das condições
e peculiaridades do
objeto a ser
contratado, sendo
assegurado ao
interessado o direito
de realização de
vistoria prévia,
acompanhado por
servidor designado
para esse fim. O
agendamento será
feito por intermédio
da Seção de
Serviços Gerais -
SESEG (95) 2121-
4229 ou e-
mail seseg.rr@trf1.jus.br para
esclarecimentos de
dúvidas
relacionadas ao
objeto licitado, bem
como para verificar
todas as
informações
relativas à sua
descrição.  
Caso o licitante opte
pela não realização
da vistoria, deverá
emitir declaração
própria, assinada
por representante
ou preposto, dando
fé que conhece
todos os elementos
técnicos necessários
ao cumprimento do
objeto desta
licitação, estado
ciente das
condições físicas,
responsabilizando-
se integralmente,
também pela
execução do objeto
nas condições
descritas neste

Observações:
 

 
 

 1. Os fornecedores estarão
sujeitos às sanções dispostas
Termo de Referência (Anexo
I) pelo descumprimento das
exigências dispostas neste
Aviso.
2. Haverá Garantia no valor
correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do
contrato;
3. O prazo de entrega do
bem é de 30 (trinta dias),
contados do recebimento da
Ordem de Serviço.
4. Comprovação de equipe
técnica, composta por no
mínimo, 1 (um) profissional
habilitado, engenheiro ou
arquiteto, com atribuição
para elaboração de Projeto
Técnico de Prevenção e
Combate a Incêndio que
atuará como responsável
técnico e 1 (um) profissional
técnico de apoio para
elaboração gráfica e
documental do projeto,
admitida a participação de
outros profissionais conforme
a complexidade do objeto.
5. O valor global das
propostas não poderá ser
maior que R$ 22.761,78
(Vinte e dois mil
setecentos e sessenta e
um reais e setenta e oito
centavos). As propostas
apresentadas acima desse
valor serão desclassificadas.
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Termo de
Referência e no
Edital, não podendo
alegar
posteriormente
desconhecimento
das condições
existentes.
Adjudicação por: ( x ) item/global

( ) grupo
Tipo: (x) menor preço global

( ) maior desconto

Entrega do
serviço:

Será de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da
Ordem de Serviço,
abrangendo a elaboração e
entrega do projeto final e sua
protocolização junto ao
CBMRR. O objeto deste edital
deve ser entregue na Seção
de de Serviços Gerais -
SESEG, da Seção Judiciária de
Roraima, situada na Avenida
Getúlio Vargas, 3999 – Bairro
Canarinho – Boa Vista –
Roraima, CEP.: 69.306-545

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para
elaboração completa do Projeto Técnico de
Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico
(PTPCIP) das edificações da Seção Judiciária de
Roraima (SJRR).

1.2. A contratação será por ITEM, conforme Termo
de Referência;
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor
valor DO ITEM, adjudição GLOBAL do serviço,

Item Catmat Descrição Unidade Quantidade

1  

Elaboração
completa do
Projeto Técnico
de Prevenção e
Combate a
Incêndio e
Pânico (PTPCIP)
das edificações
da Seção
Judiciária de
Roraima (SJRR).

UN 1
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observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica
se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço
eletrônico http://comprasnet.gov.br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos
procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, para acesso ao
sistema e operacionalização.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por
qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema
ou ao órgão promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os
fornecedores:

a) - cujo estatuto ou contrato social não inclua o
objeto deste procedimento;
b) - reunidas em consórcio ou que sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si
para fins de execução desse objeto;
c) - consorciadas, por meio de mais de um
consórcio ou isoladamente, nesta mesma
dispensa eletrônica;
d) - que estejam sob falência, em recuperação
judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata e insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

d.1) Empresas em recuperação judicial
poderão participar do certame desde que
apresentem certidão emitida pela instância
competente que aprovou e homologou o
plano de recuperação judicial na forma do
art. 58 da Lei 11.101/2005, que certifique
que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de
procedimento licitatório nos termos da Lei
14.133/2021;

e) - suspensas temporariamente de participar
em licitações e contratar no âmbito desta
Seccional;
f) - que estejam sob pena de interdição de
direitos previstos na Lei nº 9.605, de 12.02.98
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(Lei de Crimes Ambientais);
g) - que se enquadrem nas vedações previstas
no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021 e nos arts.
1º, 2º e 4º da Resolução nº 156/2012 – CNJ,
alterada pela Resolução nº 186, de 18/02/2014;
h) - que não se enquadrem na condição de
microempresas e empresas de pequeno
porte;
i) - declaradas inidôneas para licitar ou para
contratar com a Administração Pública;
j) - impedida de licitar e contratar com a União,
durante o prazo da sanção aplicada, nos termos
do art. 156, inciso III da Lei nº. 14.133/2021;
k) - cujo sócio majoritário esteja proibido de
contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, por ato de improbidade,
nos termos da Lei n. 8.429/92;
l) - que constam no Cadastro de Empresas
Inidôneas ou Suspensas – CEIS, banco de
informações mantido pela Controladoria-Geral
da União – CGU, que tem como objetivo
consolidar a relação das empresas e pessoas
físicas que sofreram sanções das quais decorra
como efeito restrição ao direito de participar em
licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública. Esse Cadastro abrangerá,
também, os condenados pelo Poder Judiciário
por ato de improbidade administrativa, cujos
dados são fornecidos pelo Conselho Nacional de
Justiça a partir do Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa - CNCIA, bem como a lista de
inidôneos declarados pelo Tribunal de Contas da
União - TCU, nos termos do art. 46 da Lei n.
8.443/92;

2.3 - É vedada, ainda, a participação nesta dispensa
eletrônica de entidades qualificadas como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(Oscip), atuando nessa condição (Acórdão TCU n.
746/2014-Plenário).3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 - As Propostas de Preços deverão atender ao
disposto no Termo de Referência, ANEXO I deste
Aviso, considerando o seguinte:

a) - Ser redigidas em português, sem emendas,
rasuras, cotações alternativas ou entrelinhas,
fazendo constar nome e o número do registro no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) - Conter o preço ofertado, unitário e global
do item, consignado em moeda nacional,
expressa em algarismos e por extenso, com
duas casas decimais após a vírgula, ficando
estabelecido que na hipótese de divergência
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entre um e outro, o pregoeiro adotará o unitário
para fins de apuração do real valor da proposta;
c) -Incluir no preço ofertado todos os custos
decorrentes da operação de venda, tais como:
transporte, mão-de-obra, tributos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, embalagens, prêmios de seguro,
fretes, taxas e outras despesas incidentes ou
necessárias à efetivação do fornecimento na
forma prevista neste Edital.
d) - Informar
o prazo de validade da proposta, que não poderá
ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
contado do dia da aceitação da proposta, no
sistema;

3.1.1. Os preços ofertados, com todas as
especificações do objeto contidas na
proposta, vinculam o fornecedor; tanto na
proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.2. Uma vez enviada a proposta no sistema, os
fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o
fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às
seguintes declarações:

3.3.1. que inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
3.3.2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.3.3. que está ciente e concorda com as
condições contidas neste Aviso e seus
anexos;
3.3.4. que assume a responsabilidade pelas
transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;
3.3.5. que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de
que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;
3.3.6. que não emprega menor de 18 anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
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e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição.
 

4. FASE DE LANCES
4.1 - A partir do horário e da data estabelecida neste
Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio
de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso;
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores
deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro;

4.2.1. Os lances deverão ser formulados
pelo VALOR GLOBAL DO ITEM;

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor
inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema;
4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos
iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como “lances intermediários” para
os fins deste Aviso;
4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado,
prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema;
4.6. Caso o fornecedor não apresente lances,
concorrerá com o valor de sua proposta;
4.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00
(dez) reais;
4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor;
4.9. Imediatamente após o término do prazo
estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação
dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação;

4.9.1. O encerramento da fase de lances
ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.
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4.10. Na hipótese de serem detectados erros ou
falhas sanáveis nas propostas ou nos documentos
de habilitação apresentados durante a fase de
análise da aceitação dos mesmos, o Pregoeiro
poderá determinar ao fornecedor vencedor
mediante decisão fundamentada e registrada em
ata, que efetue os respectivos ajustes desde que
não alterem a substância e a validade jurídica das
propostas e documentos apresentados, sendo
vedada inclusive a inclusão posterior de informação
que deveria constar originariamente da proposta.

5. VISTORIA
5.1 - Às empresas interessadas será facultada a
realização de visitas aos locais de execução dos
serviços, mediante agendamento junto à SESEG pelo
fone (95) 2121-4229 ou pelo e-mail:
seseg.rr@trf1.jus.br para esclarecimentos de
dúvidas relacionadas ao objeto licitado, bem como
para verificar todas as informações relativas à sua
descrição;
5 . 2 . As licitantes não poderão alegar
desconhecimento das características técnicas dos
serviços, mesmo que optem por não vistoriar os
locais onde os serviços serão executados;
5.3. Sugerimos fortemente a realização da vistoria
pela licitante antes da elaboração da proposta;
5 . 4 . Será de responsabilidade da Contratada a
ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua
omissão na verificação dos locais de instalação, com
vistas a proteger o interesse da Administração na
fase de execução do contrato;
5.5. O silêncio da licitante quanto à vistoria, ao teor
deste Termo de Referência ou edital licitatório,
dentro do prazo adequado anterior à licitação,
importará na sua aceitação total e irrestrita a todos
os termos do edital como um todo, e, em assim
sendo, não serão aceitas impugnações ou recursos
posteriores ao prazo hábil atinentes à matéria;
5.6. Caso o licitante opte pela não realização da
vistoria, deverá emitir declaração própria, assinada
por representante ou preposto, dando fé que
conhece todos os elementos técnicos necessários ao
cumprimento do objeto desta licitação, estando
ciente das condições físicas, responsabilizando-se
integralmente, também pela execução do objeto nas
condições descritas neste Termo de Referência e no
Edital, não podendo alegar posteriormente
desconhecimento das condições existentes.
 

6. CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DA
PROPOSTA
6.1. Encerrada a fase de lances, o fornecedor
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classificado em primeiro lugar será convocado pelo
Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet 4.0, para que envie sua proposta
conforme modelo constante no Anexo I, no prazo
máximo de 2 (duas) horas contadas da solicitação
do Pregoeiro;
6.2. Como condição prévia a análise da
documentação de habilitação do fornecedor com a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) - SICAF;
b) - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc);
c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
CNEP, mantida pela Corregedoria-Geral da União
d) - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
e) - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de
Contas da União – TCU.

6.2.1 - A consulta aos cadastros será
realizada em nome da empresa
participante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.
6.2.2 - A consulta será feita por meio do
site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
6.2.3 - Constatada  a existência de sanção,
o Agente de Contratação reputará a
empresa inabilitada, por falta de condição
de participação.

6.3 - Para habilitação nesta Dispensa Eletrônica,
será realizada consulta ao Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores – SICAF, para verificação
da validade dos documentos abaixo:

a) - prova de regularidade com INSS;
b) - prova de regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS;
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c) -prova de regularidade para com a Fazenda
Federal (Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e Secretaria da Receita Federal), mediante
Certidão Conjunta relativa a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta 03, de
22/11/2005 da PGFN e SRF);
d) - prova de regularidade quanto a Débitos
Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 07 de
julho de 2011).

6.4 - Qualificação Econômico-Financeira:
6.4.1 - Certidão negativa de insolvência civil
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua contratação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;
6.4.2 - Certidão negativa de falência expedida
pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
6.4.3 - Balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando;

         6.4.3.1 - Índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

6.4.3.2 - As empresas criadas no exercício
financeiro da contratação direta deverão
atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

6.4.3.3 - Os documentos referidos acima
limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

6.4.3.4 - Os documentos referidos acima
deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital
- ECD ao Sped.

6.4.5- Caso a empresa interessada apresente
resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor anual estimado da
contratação.
6.4.6 - As empresas criadas no exercício
financeiro da contratação direta deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão
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substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).
6.4.7 - O atendimento dos índices econômicos
previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

6.5 - Qualificação Técnica, o licitante deverá
apresentar:

6.5.3- Registro da pessoa jurídica licitante
no CREA ou CAU competente, compatível
com o objeto da contratação, bem como
indicação do(s) respectivo(s)
responsável(is) técnico(s), com
apresentação da(s) correspondente(s)
ART/RRT;
6.5.4- Atestado(s) de capacidade técnica, em
nome da pessoa jurídica licitante e/ou do(s)
responsável(is) técnico(s) por ela indicado(s),
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, devidamente acompanhado(s) da
respectiva ART/RRT, que comprove(m) a
execução satisfatória de serviços de
elaboração de Projeto Técnico de
Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico
(PTPCI/PTPCIP), aprovado(s) por Corpo(s)
de Bombeiros Militar(es) estadual(is);

 6.6- Para fins de aceitação, o(s) atestado(s)
deverá(ão) comprovar serviços compatíveis em
características, complexidade e porte,
atendendo, cumulativamente, aos seguintes critérios
mínimos: 

O(s) projeto(s) deverá(ão) referir-se a
edificação(ões) com área construída igual ou
superior a 2.200 m² (dois mil e duzentos
metros quadrados), correspondente a 50%
(cinquenta por cento) da área total do prédio
da Seção Judiciária de Roraima, admitida a soma
de atestados para fins de comprovação do
quantitativo mínimo exigido; 
O(s) projeto(s) deverá(ão) contemplar
edificação(ões) com mais de um pavimento,
incluindo, obrigatoriamente, pavimento
superior ao térreo, sendo admitida a
comprovação de experiência em edificações com
subsolo, pavimento térreo e/ou pavimentos
elevados; 
O(s) projeto(s) apresentado(s) deverá(ão)
abranger, no mínimo, sistemas compatíveis com
edificações institucionais de uso público, tais
como: rotas e saídas de emergência, sinalização
de emergência, iluminação de emergência,
extintores, e, quando aplicável, sistemas de

a)

b)

c)
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hidrantes, detecção e alarme de incêndio; 
Não serão aceitos atestados relativos
exclusivamente a projetos técnicos simplificados,
edificações unifamiliares, edificações térreas de
pequeno porte, galpões isolados de baixo risco
ou serviços que não tenham sido submetidos à
análise e aprovação por Corpo de Bombeiros
Militar; 
Os atestados apresentados deverão conter, de
forma clara, informações que permitam a
verificação da área construída, do número de
pavimentos e da aprovação do projeto pelo
respectivo Corpo de Bombeiros, facultada à
Administração a realização de diligências para
esclarecimentos ou complementações.
Comprovação de equipe técnica mínima,
composta por, no mínimo, 01 (um) profissional
legalmente habilitado, engenheiro ou
arquiteto, com atribuição para elaboração de
Projeto Técnico de Prevenção e Combate a
Incêndio, que atuará como Responsável
Técnico, e 01 (um) profissional técnico de
apoio para elaboração gráfica e documental do
projeto, admitida a participação de outros
profissionais conforme a complexidade do objeto

d)

e)

f)

7. DAS SANÇÕES E DEMAIS DISPOSIÇÕES
GERAIS
7.1. O fornecedor ou contratado será
responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) - dar causa à inexecução parcial do contrato
que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) - dar causa à inexecução total do contrato;
d) - deixar de entregar a documentação exigida
para o certame;
e) - não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
g) - ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da dispensa eletrônica sem
motivo justificado;
h) - apresentar declaração ou documentação
falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica
ou a execução do contrato;

Aviso de Dispensa de Licitação 24565171         SEI 0000068-88.2026.4.01.8013 / pg. 12



i) - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;
j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza;
k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da dispensa eletrônica;
l) - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
12.846/2013.

7.2 - O fornecedor ou contratado ficará impedido de
licitar e contratar com a União pelo prazo de até seis
anos, (art. 156, §5º da Lei 14.133/2021), sem
prejuízo das multas previstas no contrato e demais
cominações legais, se praticar os atos previstos nas
alíneas: h, i, j, k e l.
7.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
7.4 ATENÇÃO: Fica instituída a assinatura eletrônica
de documentos, conforme Resolução PRESI SECGE
16, de 03/09/2014. Para tanto, as empresas
vencedoras, após a homologação do Certame,
deverão obrigatoriamente, efetuar em 03 (três) dias
úteis o cadastramento para acesso externo no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) no
endereço https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no
item 6 deste Aviso.
7.5 - O vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis
para recebimento da nota de empenho/assinatura
do contrato, contados a partir da convocação da
Justiça Federal de Roraima nos termos do art. 90 da
Lei 14.133/2021, devendo para tanto realizar o
cadastro para usuário externo conforme item 6.4
deste Aviso.
7.6. No caso de todos os fornecedores restarem
desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a critério da Administração poderá:

7.6.1. republicar o presente aviso em uma nova
data;
7.6.2. valer-se, para a contratação, de proposta
obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação
exigidas;

7.6.2.1. No caso do subitem anterior, a
contratação será operacionalizada fora
deste procedimento de dispensa eletrônica;
7.6.3. fixar prazo para que possa haver
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adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o
caso.

7.7. As providências dos subitens 7.6.1. e 7.6.2.
também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto).
7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação;
7.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para
todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

7.9.1 ANEXO I – Termo de Referência
i d . 24391606/integrante: Estudo Técnico
Preliminar  id. 24373118;
7.9.2 ANEXO II – Planilha Orçamentária - Fator
"K" id. 24373115;
7.9.3 ANEXO III – Encargos Sociais id. 24387604;

 
 
Boa Vista - Roraima, na data da assinatura
eletrônica
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Dados Bancários: Banco:
Agência:
C/C:

Dados para contato:

Tel.:
Cel.:
E-mail:
Representante comercial:

OPTANTE DO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO
OBJETO:  
 

 

Item Descrição/ Especificação
Unidade

de
Medida

Quant.
Valor
Total
(R$)

 
01     

Valor total do item  

Prazo de Validade da
Proposta:

60 (sessenta) dias contados da data do envio da
proposta.

Data e Assinatura:
Garantia:
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